Of. nº 1126/13-SG.                             Esteio, 13 de novembro de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de novembro, solicita a Vossa Excelência, a suspensão da cobrança de IPTU para todos os moradores que tiveram seus imóveis atingidos pelas enchentes, por tempo indeterminado até que a Administração Pública Municipal resolva os problemas de alagamentos que atingiram a cidade nos últimos dois anos.
                  Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,

Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,

Prefeito Municipal de Esteio 

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
